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Câmaía Municipal
de Jacareí

PARECER JURÍDICO PELO ARQUIVAMENTO:  PLL N° 015/2025 -PROJET0 DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Revoga o  parágrafo  único do artigo 2° da  Lei  n° 6.486,  de 25 de agosto de 2022,
inserido pela Lei n° 6.605,  de 2024.

AUTORIA: Juex Almeida

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Ass,ipatu;afr,,/

DANIEL MARIANO Eseguir ao Pienário

í        -                         -J,.,!,~1                                  i
(Presidente) EZ]Arquivar

MARCELO DANTAS Eseguir ao Pienário

(Relator) `EArquivar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA |Seguiraopbnário            \`
/:)JC

(Membro) i"rquivar

Justificativa..

/',,

Câmara Municipal de Jacareí,     `'i':\,'i  de março de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                          (<L4 Arquivada.
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